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RESOLUÇÃO  007/2018 

 
  

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço- MG- CMAS, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.019, de 20 de dezembro de 

1995 e suas posteriores alterações. 

 

CONSIDERANDO: A Resolução nº 14/2014 “dispõe sobre os parâmetros para 

inscrição de entidades nos Conselhos de Assistência Social: 

 
CONSIDERANDO:  A inscrição e o acompanhamento das ações das entidades pelo 

CMAS devem considerar: todos os princípios legais, a relevância dos serviços que 

prestam ao usuário da Assistência Social, a analise documental do Estatuto, Plano de 

Trabalho e Relatório de Atividades; 

 

CONSIDERANDO: Que o Conselho Municipal da Assistência Social deliberou na 

reunião extraordinária do dia 09/07/2018, sobre aprovação da documentação da 

entidade;  

    
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Aprovar a documentação apresentada pela entidade CEI SOS Centro 
Educacional Infantil  Serviço de Obras Sociais. 
 
Art. 2º- Aprovar  a expedição do Certificado  de  Funcionamento do CEI SOS 
Centro Educacional Infantil  Serviço de Obras Sociais para o exercício de 2018. 
 
 
Art. 3º-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Lourenço, 09 de julho de 2018. 

 

 

 

Jean Pierre Bernardes Ribeiro Nepomuceno 

Presidente do CMAS 

 

 

 


